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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 18ª REGIÃO PIAUÍ
CNPJ. 04.317.646/0001-58

Av. Lindolfo Monteiro, 1271, Bairro de Fátima CEP 64.049-440 Fone: (86) 3302-3951 / 98859-0664 Teresina - Piauí
Site: www.crq18.org.br – e-mail: crq18@crq18.org.br 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA ANUIDADE COM TERMO DE RESPONSABILIDADE
Profissional:__________________________________________________________________________________                                                                                                                                                     Registro no CRQ-XVIII nº ____________________Categoria Profissional:________________________________                                                                       
Endereço:___________________________________________ Nº PIS___________________________________                                                                                                                                                                 
Bairro:________________________CEP:_______________________Cidade:____________________ UF:_____            
Fone:_____________________ Celular:_____________________ E-mail:________________________________                                            
A Sra. Presidente do Conselho Regional de Química da 18ª Região, venho, mui respeitosamente, através deste, solicitar a V. Sa. a isenção da anuidade do (s) ano (s) junto a este Conselho conforme Resolução Normativa nº 337, de 19/09/2025, do Conselho Federal de Química:
Art. 6º As pessoas físicas registradas farão jus à isenção da anuidade, quando:
I - estiverem desempregadas e sem qualquer fonte de renda;

II - estiverem estagiando ou recebendo bolsa de graduação ou pós-graduação, desde que não tenham outra fonte de renda;

III - estiverem aposentadas no serviço público ou privado, desde que não tenham outra fonte de renda;

IV - forem portadoras de doenças graves, que as tornem incapacitadas para o exercício de atividades profissionais, previstas na Lei n. 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com as alterações previstas na Lei n. 11.052, de 29 de dezembro de 2004.

§ 1º A doença ou a condição de acidentado do trabalho com incapacitação para o exercício de atividades profissionais a que se refere o parágrafo anterior deve ser comprovada mediante laudo médico com a Classificação Internacional de Doenças (CID), indicação do nome do médico e número de inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), devendo ser fixado o prazo de validade do laudo médico, no caso de doenças passíveis de controle.

§ 2º A isenção do caput deste artigo será concedida aos beneficiários dos incisos I, II e III, desde que haja a comprovação da condição até o requerimento de dispensa, que deverá ocorrer até 31 de março, podendo os beneficiários do inciso IV fazerem a solicitação a qualquer tempo, ao longo do exercício.

§ 3º As pessoas físicas que requererem o registro após 31 de março e que atendam aos requisitos dos incisos deste artigo poderão solicitar a dispensa da anuidade no ato do registro.

§ 4º Os beneficiados no caput deste artigo, tão logo adquiram emprego, ou venham a prestar serviços como autônomos, ou passem a auferir qualquer fonte de renda, deverão comunicar imediatamente ao CRQ de sua jurisdição, e será devida, apenas, a anuidade proporcional ao período não vencido.

§ 5º O não cumprimento do disposto no §4º implicará a assunção automática de todas as obrigações e penas pecuniárias previstas na presente Resolução, a partir da data de isenção.

§ 6º A pessoa física assinará o Termo de Responsabilidade perante o CRQ, tomando ciência de sua responsabilidade em informar do retorno às obrigações.

§ 7º A isenção do caput deste artigo não se aplica aos Presidentes e Conselheiros do Sistema CFQ/CRQs.

§ 8º O CRQ decidirá o requerimento de forma fundamentada e dará ciência ao interessado da decisão proferida.
DECLARO:
( ) Não trabalho como empregado no setor privado na área da química (escolas, faculdades, laboratórios, indústrias, etc), nem como servidor público municipal, estadual ou federal, da Administração Pública Direta e Indireta, profissional autônomo, sócio ou proprietário de empresa na área da química, desta forma, não possuindo qualquer fonte de renda relacionada com a minha formação na área da química.
Por meio deste Requerimento, com força de Termo de Responsabilidade, COMPROMETO-ME, caso seja concedida a isenção requerida, a comunicar ao CRQ XVIII assim que voltar a exercer atividade remunerada e a pagar a anuidade proporcional ao período que estiver empregado ou prestando serviço, conforme disposto nas Normativas vigentes do Sistema CFQ/CRQ’s. Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras e assumo a inteira responsabilidade por elas.
____________________,                de                                   de 20___.
_________________________________________
Assinatura do Profissional Requerente
	DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:

	01 ( ) – Carteira de trabalho digital (no site: https://servicos.mte.gov.br) acessar Área do Trabalho > Carteira de Trabalho Digital > Imprimir Carteira > Todos os dados da carteira);

02 ( ) – Cópia de inteiro teor da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), desde a página de identificação até os contratos, em sequência numérica das páginas, mesmo aquelas em branco;

03 (  ) – Caso tenha contrato ativo na Carteira de Trabalho, declaração ou certidão de trabalho com descrição detalhada de funções;
04 (  ) – Caso exerça atividade  no  serviço público, documento comprobatório emitido pela entidade correspondente;

05 (  ) – Comprovação   de   baixa   das   atividades, junto a  prefeitura,   em   caso  de profissional autônomo;
06 (   ) - No caso de sócio - proprietário, será exigida a apresentação de profissional da química que lhe substitua em suas funções como tal.


______________________________________________          
______/______/_______

Assinatura do Funcionário do Serviço de Registro                   
 Data do Recebimento
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TERMO DE CIÊNCIA
1. Conforme o Art 25. da Lei nº 2.800/56, o profissional da química, para o exercício de sua profissão, é obrigado ao registro no Conselho Regional de Química a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao pagamento de uma anuidade ao respectivo Conselho Regional de Química, até o dia 31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vinte por cento) de mora, quando fora deste prazo.
O profissional deve manter seu registro junto ao CRQ-18 regularizado, mesmo que não esteja atuando como responsável técnico em empresas. Para trabalhar em escolas, faculdades, laboratórios, indústrias etc., como servidor público municipal, estadual ou federal, da Administração Pública Direta e Indireta, ou como profissional autônomo, sócio ou proprietário de empresa na área da química deve obrigatoriamente possuir registro no Conselho Regional de Química a cuja jurisdição estiver sujeito, nos termos da Lei nº 2.800/56.

2. É de responsabilidade do profissional manter seus dados atualizados junto a este CRQ-18, de forma que o endereço fornecido para envio de correspondências será considerado válido, ainda que a correspondência seja recebida por outra pessoa, como porteiros de prédios, parentes, etc. Assim, não serão aceitas como justificativas para solicitações de isenções de multas alegações de não recebimento das correspondências no endereço fornecido pelo profissional.

3. O profissional deverá observar os prazos contidos nas representações / intimações / pareceres enviados pelo CRQ-XVIII. Solicitações ou defesas protocoladas após o prazo estabelecido serão intempestivas.

4. A anuidade deverá ser paga TODOS OS ANOS até 31/03, conforme art. 25 da Lei 2.800/56.

5. Caso o profissional não exerça a profissão (desempregado), poderá solicitar a isenção da anuidade, desde que comprove tal situação até 31/03 de cada ano.

ATENÇÃO: as solicitações protocoladas após este prazo serão indeferidas.

6. A não quitação dos débitos (anuidades, taxas, multas, etc.) no prazo, ensejará cobrança judicial da dívida, com os devidos acréscimos legais, custas judiciais e honorários advocatícios.

_________________, ____ de _______________ de _______

_________________________________________________

Assinatura do(a) Profissional 
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